
 
 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO 
Registro de preços para eventual aquisição de materiais esportivos para atender as necessidades da 
Secretaria de Educação e o Fundo Municipal de Esportes do município de Ilhota/SC, conforme 
especificações estabelecidas na Intenção de Registro de Preços (IRP). 
 
2 – JUSTIFICATIVA 
2.1 – Trata-se da aquisição de serviços necessários para a Secretaria de Educação e o Fundo Municipal 
de Esportes do pertencentes ao Município de Ilhota no Estado de Santa Catarina, permitindo eficaz 
gerenciamento das aquisições e frequentes contratações dos itens do objeto; 
 
2.2 - O objeto deste Termo de Referência se enquadra como bens e serviços comuns, considerados 
"aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
meio de especificações usuais no mercado", conforme disposto no Art. 1º, Parágrafo Único da Lei Federal 
n.º 10.520/20021, cabendo a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO / TOTAL POR ITEM, 
aplicando-se ainda a Lei Complementar n.º 123/20062 e, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 
n.º 8.666/19933, com suas alterações subsequentes;  
 
2.3 - A contratação de empresa para aquisição de materiais esportivos, deve-se a necessidade do 
suprimento Centros de Educação Infantil (CEI), Escolas Municipais, demais Unidades da Rede de Ensino 
do município de Ilhota, tendo em vista o aumento nas demandas do município nas atividades esportivas 
optou-se pelo Sistema de Registro de Preços - SRP; 

2.4 – Não podemos deixar de observar a demanda crescente do número de alunos matriculados na rede 
municipal de ensino, em razão do crescimento populacional nos termos do Censo Demográfico do IBGE4 
de 20225; 

2.5 – Nas Unidades da Rede de Ensino do município as aulas de Educação Física se encontram presentes 
na grade curricular, na qual aborda os diversos tipos de movimento humano como cultura corporal (dança, 
esportes, ginástica, etc.). A disciplina também auxilia no desenvolvimento de habilidades motoras, 
coordenação e postura corporal, trazendo inúmeros benefícios a saúde; 

2.6 - A promoção de uma estrutura adequada de materiais educativos e esportivos a fim de ampliar o 
estudo teórico-prático de forma diversificada, viabilizar o desenvolvimento de projetos de pesquisa e 
extensão, atividades internas de treinamento e formação de equipes esportivas com alunos e servidores, 
proporcionando múltiplas experiências cognitivas e motoras aos munícipes, promovendo o bom 
funcionamento da Rede Pública; 

2.7 - A demanda para a aquisição de material esportivo, teve como base as quantidades e as estimativas 
solicitadas pelas Secretaria de Educação e o Fundo Municipal de Esportes para uso durante período de 
vigência da ata de registro de preços; 

2.8 - Esta contratação atenderá às necessidades das mesmas pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 
assinatura do contrato; 

                                                           
1 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm  
2 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm  
3 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm  
4 https://www.ibge.gov.br/cidades-e-estados/sc/ilhota.html  
5 https://g1.globo.com/sc/santa-catarina/noticia/2023/06/28/populacao-de-ilhota-sc-e-de-17-046-pessoas-aponta-o-
censo-do-ibge.ghtml  
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2.9 - A adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP se justifica pela conveniência para a contratação 
parcelada dos PRODUTOS, de acordo com a necessidade verificada pela Administração Municipal, 
eliminando-se os fracionamentos de despesa, tempo reduzido entre a contratação e a entrega e atualidade 
dos preços da aquisição. 
 
3 – ESPECIFICAÇÕES / QUANTIDADES 
3.1 Conforme Tabela abaixo: 

Item Especificações Qtde. Unid. Valor Unitário Valor Total 

1 Bola de Futsal Tamanho: 61 – 64 cm de diâmetro. Peso:  410 
– 440g. Sem Costura. Composição: PVC. 12 gomos. 140 Unid.  R$       167,69  R$               23.476,60  

2 Bola de Futebol Campo -  Tamanho: 68 – 70 cm de diâmetro. 
Peso: 410 – 450g. Sem Costura. Composição:  PU. 110 Unid.  R$       147,84   R$               16.262,40  

3 Bola Oficial de Vôlei Tamanho: 65 – 67cm de diâmetro. Peso: 
260 – 280g. Sem costura. Composição: PU. 70 Unid.  R$       201,17   R$               14.081,90  

4 Bola de Basquete Tamanho: 72 – 74 cm de diâmetro. Peso 510 
– 565g. Composição: Borracha. 50 Unid.  R$       138,00   R$                 6.900,00  

5 Bola de Handebol Numero 1 Tamanho:  feminino. Peso, 32 
gomos. Composição: PU 45 Unid.  R$       122,25   R$                 5.501,25  

6 Bola de Handebol Numero 2 Tamanho:   54 – 56cm de 
diâmetro. Peso: 325g – 400g. Sem Costuras. Composição:  
PVC. 

45 Unid.  R$       123,25   R$                 5.546,25  

7 Bola de Futsal -  tamanho infantil sub 13. Peso:  350 - 380g. 
Sem Costura. Composição: PVC. 8 gomos. 75 Unid.  R$       115,28   R$                 8.646,00  

8 Bola de Futsal Tamanho: tamanho infantil sub 11. Peso:  300 - 
350g. Sem Costura. Composição: PVC. 8 gomos. 90 Unid.  R$       115,28   R$               10.375,20  

9 Bola de Iniciação Numero 8 Tamanho: 38 – 40cm de diâmetro. 
Peso: 140 – 160g.  Composição: Borracha. 170 Unid.  R$         21,83   R$                 3.711,10  

10 Bola de Iniciação Numero 10 Tamanho: 47 – 50cm de diâmetro. 
Peso 225 – 270g.  Composição: Borracha.  170 Unid.  R$         25,33   R$                 4.306,10  

11 Kit - Rede de Tenis de Mesa com Suporte: Rede em algodão 
na cor azul com faixa horizontal superior na cor branca, 
possuindo barbante de sustentação para que a rede possa ser 
esticada de forma horizontal, com medidas em tamanho oficial 
15 cm (altura) x 1,78m (Comprimento) podendo ser esticada 
até 1,80m. 

35 Unid.  R$         90,27   R$                 3.159,45  

12 Kit para Badminton:seguintes itens: 04 raquetes para 
badminton em alumínio e grafite com encordoamento e tensão 
da corda de 18-20lbs, 3 petecas, 1 rede em nylon e 1 suporte 
metalico para rede com ganchos e cordas para prendê-las no 
solo. Além de 1 capa para o transporte do kit. O roduto deverá 
ser entregue em embalagem original , sem qualquer tipo 
violação. 

25 Unid.  R$       252,61   R$                 6.315,25  

13 Bola de de Futebol Suíço -Confeccionada em PU, medindo 68-
69 cm, pesando 425-445 gramas, 8 gomos, com tecnologia tipo 
"fusion", câmara tipo "Airbility", miolo tipo "slip system" 
removível e lubrificado. Homologada      pela      
ConfederaçãoBrasileira de Soccer Society. O roduto deverá 
ser entregue em embalagem original , sem qualquer tipo 
violação. 

70 Unid.  R$       150,66   R$               10.546,20  

14 Bola de Basquete 3x3 -(STREETBALL) - Para uso externo, 
confeccionada em 100% borracha; Diâmetro: 75 cm a 78 cm; 
Peso: 600g a 650 g; Miolo removível e lubrificado. O produto 
deverá ser entregue em embalagem   original,   sem   qualquer 
tipo de violação. 

25 Unid.  R$         70,30   R$                 1.757,50  

15 Bolinha de Tênis de mesa Tamanho: 40mm de diâmetro. Peso: 
2,7g Composição:  Acetato celulóide  200 Unid.  R$           3,73   R$                    746,00  
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16 Raquete de Tênis de Mesa Tamanho: 26x 16x 1 cm Peso: 
160g. Composição: Madeira e borracha. 90 Unid.  R$         20,55   R$                 1.849,50  

17 Bola de Pilates Tamanho: 53cm – 55cm. Material: PVC 30 Unid.  R$         63,63   R$                 1.908,90  

18 Bambolê Tamanho:  60 x 60 – 62 x 62cm. Peso: 92 – 95g. 
Composição: Plástico. 280 Unid.  R$           5,01   R$                 1.402,80  

19 Jogos de Mesa Jogos infantis de mesa. (Ludo, entre outros.) 
Dimensões do produto: 30x30x5 cm  Peso aproximado do 
produto: 1000g  Itens inclusos 1 jogo de dama e 1 jogo de ludo 
Composição / Material: Madeira e Plástico 

115 Unid.  R$         76,19   R$                 8.761,85  

20 Bola de Vôlei de Praia - Tamanho: 65 – 67cm de diâmetro. 
Peso: 260 – 280g. Sem costura. Composição: PU. 60 Unid.  R$       260,00   R$               15.600,00  

21 Bola de Futsal Tamanho: 61 – 64 cm de diâmetro. Peso:  390 
– 440g. Sem Costura. Composição: PVC. 12 gomos. 60 Unid.  R$       139,29   R$                 8.357,40  

22 Jogo de Xadrez Escolar Peças com mais de 6cm.Tabuleiro em 
madeira dobrável . 29 cm x 29 cm. O produto deve ser entregue 
em embalagem original. 

70 Unid.  R$         86,89   R$                 6.082,30  

23 Bomba de Encher Bolas  Inflavél  Material: Plástico. 43 Unid.  R$         10,83   R$                    465,69  

24 Corda de Pular Grossa Pequena Tamanho: 3m. Material: Sisal 
com cabo de madeira. 155 Unid.  R$         17,47   R$                 2.707,85  

25 Corda de Pular Grossa Média Tamanho: 6m. Material: sisal 
com cabo de madeira. 155 Unid.  R$         26,13   R$                 4.050,15  

26 Rede de Volei Oficial - fio 2 mm preto torcido 100% polietileno 
(PE) na cor preta; comprimento: 9,5 a 10m; malha 10x10cm, 
altura 1,00m. Na parte superior uma faixa horizontal de 7 cm 
de largura, feita de couro sintético branca dobrada ao meio e 
costurada em toda a sua extensão. Na parte inferior da rede 
outra faixa horizontal, com 5 cm, similar a faixa superior. 
Ilhoses nas pontas superior da rede para melhor esticamento 
da mesma. Oficializada pela Confederação Brasileira   de   
Voleibol.   O   produto deverá ser entregue em embalagem 
original. 

30 Unid.  R$       259,22   R$                 7.776,60  

27 Mesa de Ping Pong Tamanho: C=  2,74m L= 1.52. Peso 69kg. 
Tampo em M.D.P com 15 mm de espessura, Dobrável com 
rodinhas. 

14 Unid.  R$    1.744,58   R$               24.424,12  

28 Cone Chinês plástico 400 Unid.  R$         23,47   R$                 9.388,00  

29 Petecas composição couro maciço e penas tamanho 8 cm  
peso 75 á 85 gr  115 Unid.  R$         17,63   R$                 2.027,45  

Total Geral: R$ 216.133,81 

 
3.2 – As quantidades expressas, no Anexo I do Edital, são estimativas e representam a previsão do órgão 
participante por 12 (doze) meses. Todavia, o Sistema de Registro de Preço não obriga a aquisição da 
quantidade registrada, as quais serão adquiridas de acordo com a necessidade e conveniência do 
Município/órgão participante e mediante a expedição de ordem de compra/nota de empenho;  
 
3.3 - Os preços de referência foram obtidos através de pesquisa por intermédio do Portal de Compras 
Públicas de processos licitatórios com objeto similar, como também com orçamentos de empresas 
especializadas. Utilizou-se o critério de média aritmética dos preços encontrados, e estando os mesmos 
arquivados junto ao processo; 
 
3.4 - Todos os encargos trabalhistas e despesas com o fornecimento dos serviços, como transporte, carga 
e descarga das máquinas, correrão exclusivamente por conta da empresa vencedora do certame; 
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3.5 - Os serviços deverão ser prestados conforme a necessidade da municipalidade, que procederá à 
solicitação nas quantidades que lhe convier, através de autorizações de Empenho - AF, que serão 
encaminhadas dentro do prazo de vigência da ATA de Registro de Preços; 

3.6 - A critério da Administração poderão ser solicitadas os serviços em outros locais não especificados 
neste Edital, discriminados na AF – Autorização de Fornecimento, todos dentro do território do Município 
de Ilhota – SC, ficando o fornecedor obrigado a entregar, desde que o local indicado seja dentro do 
Município de Ilhota; 
 
3.7 - No ato da entrega dos materiais a proponente deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura correspondente 
às quantias solicitadas, que será submetida à aprovação do órgão responsável pelo recebimento; 
 
3.8 - Fica aqui estabelecido que os materiais serão recebidos: 
a) provisoriamente, para verificação da quantidade solicitada e da marca cotada; 
b) definitivamente, após a verificação das especificações da qualidade e prazo de validade dos produtos, 
caso estejam de acordo haverá a consequente aceitação. 

4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1 - Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do signatário e assinatura do responsável legal, que comprove ter fornecido os 
MATERIAIS/SERVIÇOS de natureza similar com presteza no processo de entrega e na assistência técnica 
permanente (se for o caso), sob as penalidades legais, no caso de perfídia. 
 
5 - RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1 - Após a autorização de fornecimento emitido pela entidade requerente, o serviço licitado deverá ser 
iniciado pelo fornecedor no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar do dia seguinte da emissão de 
ordem de compra;  
 
5.2 - No recebimento dos materiais serão feitas inspeções visuais em todos os elementos e verificadas as 
características e prazo de validade dos mesmos, por servidores setor administrativo das Secretarias 
Municipais de Ilhota; 
 
5.3 - A contratante rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de 
Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram 
executados em desacordo com o especificado, constatar-se que os fornecimentos foram executados em 
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da contratante notificarão a 
empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de 
recebimento. 
 
5.4 - A contratante rejeitará os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de 
Referência. Se, mesmo após o recebimento definitivo, constatar-se que os fornecimentos foram 
executados em desacordo com o especificado, constatar-se que os fornecimentos foram executados em 
desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, os responsáveis da contratante notificarão a 
empresa fornecedora para que a mesma providencie a correção necessária dentro dos prazos de 
recebimento. 
 
5.5 - A empresa fornecedora deverá prestar garantia mínima pelo período de 12 (doze) meses, sem 
qualquer ônus para a contratante. O prazo de garantia terá início após o atesto da Nota Fiscal. 
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5.6 - O transporte dos materiais até o local de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor; 
 

5.7 - O método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de todo o produto contra choques 
e intempéries durante o transporte; 

5.8 - A Prefeitura Municipal de Ilhota certificará a Nota Fiscal correspondente, somente após a verificação 
das condições de apresentação e o bom estado de conservação dos materiais.  

 
6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) Cumprir todas as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial e anexos;  
b) Assumir a responsabilidade pelos ônus e encargos (inclusive os fiscais) resultantes da adjudicação de 
cada fornecimento desta Licitação;  
c) Manter durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na licitação (inclusive o preço);  
d) Manter atualizados seus dados, tais como endereço, telefone, etc., devendo comunicar ao Setor de 
Compras acerca de qualquer alteração;  
e) Fornecer e arcar com as despesas relativas ao transporte/deslocamento até o local de 
entrega/prestação dos serviços; 
f) Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato;  
g) Responsabilizar-se única e exclusivamente por toda e qualquer responsabilidade civil e criminal, 
indenização ou reparação que surgir em virtude do objeto ou em virtude de dano causado ao Município e 
a qualquer terceiro, decorrentes de ação ou omissão, culpa ou dolo praticado, inclusive por seus 
empregados, profissionais ou prepostos; 
h) Fornecer todos os produtos em perfeito estado de validade, qualidade e conservação, segurança, bem 
como nas quantidades exigidas, respondendo civil e penalmente por quaisquer acontecimentos que 
porventura ocorrerem em decorrência dos mesmos;  
i) Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais ocasionados por seus empregados 
e/ou equipamentos, causados a terceiros e ao Município, em caso de acidentes de trânsito e de trabalho; 
j) Atender às requisições de imediato, ou, dependendo do caso, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas mediante apresentação de autorização do Município;  
k) Atender as exigências estabelecidas na Portaria DNC nº 27/1996, e Portaria ANP nº 297/2003;  
l) A licitante vencedora deverá atender o(s) item(ns) vencidos independentemente, sem prejuízo aos 
demais solicitados em período concomitante;  
m) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, nos prazos fixados 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados e produtos entregues em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
n) Fornecer o objeto com ótima qualidade e dentro dos padrões exigidos neste edital e legislação aplicável 
à espécie;  
o) Efetuar a prestação de serviço em perfeitas condições, no prazo e locais indicados pela administração, 
em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 
contando detalhadamente as especificações dos materiais; 
p) Atender prontamente a quais quer exigências da administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação; 
q) Comunicar a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a prestação 
de serviço, os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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r) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
s) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 
de Referência ou na minuta de contrato; 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização de trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
u) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

7 - OBRIGAÇÕES DOS ÓRGÃOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS  
a) Comunicar à empresa vencedora todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto da licitação; 
b) Rejeitar no todo ou em parte os produtos que a licitante vencedora executar fora das especificações do 
Edital;  
c) Verificar o cumprimento dos prazos estipulados nas ordens de compra.  
d) Analisar os relatórios técnicos para a manutenção dos aparelhos e compra de peças/materiais não 
incluídos nas obrigações da contratada;  
e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 
 f) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução, 
fixando prazo para a sua correção;  
g) Comunicar imediatamente à Contratada, qualquer irregularidade observada no funcionamento dos 
equipamentos objeto do contrato;  
h) Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução dos serviços e entrega dos produtos, 
permitindo livre acesso às instalações dos quando solicitado pela Contratada ou por seus empregados; 
i) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as 
especificações constate do Edital e da proposta, para fins de aceitação; 
j) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
k) Efetuar pagamento no prazo previsto. 

8 – DO PAGAMENTO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de depósito ou transferência na conta 
bancária do contratado, contados a partir do recebimento dos serviços e a apresentação da respectiva 
Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo responsável do setor requerente, confirmando a perfeita 
execução dos serviços prestados; 
 
8.2 - Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será contado a 
partir da regularização do mesmo; 
 
8.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 
 
8.4 - Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
 
8.5 - Por tratar-se de licitação para aquisição através de Sistema de Registro de Preço as despesas 
decorrentes das contratações feitas dos fornecedores detentores de preços registrados com o Município 
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correrão a conta do orçamento 2023/2024 da Prefeitura e do Fundo Municipal de Ilhota e suas respectivas 
Secretarias. A indicação do recurso detalhado para fazer frente à obrigação assumida quando da efetiva 
contratação serão disponibilizadas na Autorização de Fornecimento emitida pelo órgão solicitante; 
 
8.5.1 - Todos os fornecedores de bens e serviços que transacionam com o município de Ilhota, deverão 
atender as exigências do Decreto Municipal n° 978/20236. A partir de uma determinação da Instrução 
Normativa da Receita Federal, nº 1.234/2012 e suas alterações, o município deve passar a reter o IR – 
Imposto de Renda, sobre os valores das contratações de bens e prestação serviços; 
 
9 - MEDIDAS ACAUTELADORA 
9.1 - Consoante ao artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providencias acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

 
10 - CONTROLE DE EXECUÇÃO 
10.1 - A fiscalização da contratação será exercida pelo servidor responsável pela Secretaria Solicitante, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência 
à Administração; 
 
10.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666/93; 

 
 

11 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 - A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação 
é aquela prevista no Edital. 
 

12 – DOS LOCAIS DE ENTREGA  
Locais solicitados dentro dos limites do município. 
 
13 - DA ANÁLISE NACIONAL 
13.1 – O presente termo redigiu-se com base em pesquisas de outros editais7 e processos8 licitatórios9  
vigentes nos municípios do estado de Santa Catarina e do país, tendo em vista o princípio da eficiência e 
isonomia. 
 
Ilhota SC, 19 de dezembro de 2023. 
_________________________                                                                              
Angélica Fischer  
Diretora Administrativa – Responsável pelo termo de referência e pesquisa de mercado.  
_________________________                                                                              
Ryan Stalony Pães de Farias 

                                                           
6 https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2023/07/1688391171_decreto_978_extrato.pdf 
7 https://camposnovos.sc.gov.br/licitacao/pregao-eletronico-10-2023-esporte/  
8 https://descanso.sc.gov.br/licitacao/licitacao-220334/  
9 https://cacador.sc.gov.br/licitacao/processo-de-licitacao-110-2023-pregao-eletronico-058-2023/  
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Supervisor de Esportes                     
_________________________ 
Andréa Cordeiro                                                     
Secretária de Educação         
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